
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado - PR 

009371 

CONTRATO N°168/2017 
PROCESSO N° 22312017 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO £4 ° 10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: C K Yokota Móveis - ME 	 - 

OBJETO: E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 29/110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

 

Município de Cruz Machado C K Yokota Móveis - ME 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

e 
... ; 	

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167- Centro -  Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000-Tel.: (42) 3554-1222 0119372 

CONTRATO N° 168/2017 

PROCESSO N° 223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito â Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, portador do CPF n° 353150.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: C K YOKOTA MOVEIS - ME, com sede na cidade de Guarapuava/PR situada 
na Rua Alcione Bastos, 1085, Bairro Alto da XV, inscrita no CNPJ/MF sob n°04.340.669/0001-
83 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes 
da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

7 	CADEIRA FIXA 04 PES - ESTOFADO EM ESPUMA 	 UN 7,00 73,00 511,00 
INJETADA - COR AZUL - Marca: PERFLEX 2007 

8 	CADEIRA LONGARINA COM 2 LUGARES. -Marca: 	 UN 18,00 160,00 3.24000 
PERFLEX LG-ISO-02 

14 	MESA PARA COMPUTADOR EM MDF,COR BRANCA, 1,83 	UN 200 35500 71000 
X 0,50 X 072,coM SUPORTE PARA cPu,TEcLAD0, 
IMPRESSORA, DIVISÓES 3 A 4 GAVETAS. - Marca: 
PERFLEX CL-01 

Total do Fornecedor: 	 4.461,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora Contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA O Valor estimado é de R$ 4.461,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e um 
reais). 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

: 

a 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— centro -Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000— Teb: (42) 3554-1222 	 999373 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 
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C 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

ITai 	
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	 0 0037 4  

Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado! a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

93 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LLJ
2 	

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 009375 
Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - Pr -  Cep: 84620-000 --Fel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME:  
Ven. 	Tt r'ct:$ 

CPF: 	?.:zt tzrs1r 	 CPF: 	Grazie 	raun 
Auxiliar A inhèatjvo 

cPr: 022.150.079-07 
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1 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
1 Ia 

	

IR-» 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167 — Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 
000376 

CONTRATO N° 16812017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: C K YOKOTA MOVEIS - ME, com sede na cidade de Guarapuava/PR situada 
na Rua Alcione Bastos, 1085, Bairro Alto da XV, inscrita no CNPJ/MF sob n°04.340.669/0001-
83 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
assim como pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes 
da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

7 	CADEIRA FIXA O4PES- ESTOFADO EMESPUMA 	 UN 	7,00 73,00 511,00 
INJETADA - COR AZUL - Marca: PERFLEX 2007 

8 	CADEIRA LONGARINA COM 2 LUGARES. -Marca: 	 UM 	18,00 180,00 3.24000 
PERFLEX LG-ISO-02 

14 	MESA PARA COMPUTADOR EM MDF,coR BRANCA, 1,83 	UM 	2,00 355,00 710,00 
X 0,60 X 0,72,coM SUPORTE PARA cPu,TEcLAD0, 
IMPRESSORA, DIVISÕES 3 A 4 GAVETAS. - Marca: 
PERFLEx CL-01 

Total do Fornecedor: 	 4.461,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 4.461,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e um 
reais). 

o 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 099377 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer á CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

o 



1 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 000378 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar como CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LT ai 	
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av, Vitória, 167— Centro ~  Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 	 000379 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

C K YOKOTA MOVE3'- ME 

CNPJ: 04.340.66910001-83 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

UecvyU 
CPF: 

NOME:  

CPF:  

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado - PR 

CONTRATO N°  169/2017 
PROCESSO N° 22312017 
REF: PREGÃO ELETRÕNICO N° 10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Fênix Equipamentos para Informática LTDA - ME 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 
	

Fênix Equipamentos para 
Informática LTDA - ME 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LnaJ 
Estado do Paraná 

- Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr -  Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 169/2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Cruz Machado/PR situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, S/N, Bairro Centro, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°05.669.358/0001-25 neste ato denominada simplesmente 
"Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes 
da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PROJETOR - DATA 5HOW -2700 LUMENS - Método de Projeção: UN 01 R$ 1.690,38 
Frontal / traseira) montagem do teto (com especificações constantes 

no anexo 1 do edita[) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.690,38 (um mil seiscentos e noventa reais e trinta e 
oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

(J%j 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LIC 	' 	
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.; (42) 3554-1222 	 O 0O38 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional, 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executara objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4,2— Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
000383 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222  

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME 

CNPJ: 05.669.35810001-25 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

NOME: 	______________ 
GraBrawi 

CPF: Ali xiliavA 	lnjv 

CPP; 022150.079..07 



í. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

- -- 	Departamento de Compras e Licitações 

Av, Vitória, 167 — centro - Cruz Machado - Pr -  Cep: 84620-000 -  Te 1: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 16912017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  103/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Cruz Machado/PR situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, S/N, Bairro Centro, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.669.35810001-25 neste ato denominada simplesmente 
Contratada', na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 6.666193, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados para o Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes 
da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PROJETOR - DATA SHOW - 2700 LUMENS - Método de Projeção: 	1 UN 01 1* 1.690,38 
Frontal 1 traseira/ montagem do teto (com especificações constantes 
no anexo 1 do edita]) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.690,38 (um mil seiscentos e noventa reais e trinta e 
oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

009335 
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Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA— OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado 06 de Dezembro de 2017. 

Qtc 
EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

4 	FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME 

CNPJ: 05.669.35810001-25 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 	 / 

CPF: 	 CPF: Ornzie 	raur' 
Auxiliar Admi tIatiVo 

CPF: 022.150.07907  
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CONTRATO N° 17012017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N°103/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.7011 a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, com sede na cidade de 
Almirante Tamandaré/PR situada na Rodovia dos Minerios, 403, sala 02A 02B, Bairro Jardim 
Monterrey, inscrita no CNPJ/MF sob n°21.262.327/0001-01 neste ato denominada 
simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes 
contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 
8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

2 AuTOcLAVE 21 LITROS. 	 UN 	1,00 	2.490,00 	2.490,00 
Especificações - câmaras de esterilização em aço 
inoxidável. 
- Painel digital LCD, com teclado de membrana para o 
controle de parâmetros dos ciclos, com mensagens visuais 
e sonoras. 
- Controle do ciclo automático através de 
microprocessador eletrônico, com grande liberdade de 
ciclos programáveis. 
- Fecho da tampa de triplo estágio e porta com construção 
dupla totalmente em aço carbono e aço inox laminados. 
- Secagem programável do material, com opção de ciclos 
extras. 
- Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de 
esterilização 
- Atuação descontinua da resistência durante o ciclo para 
menor consumo de energia elétrica 
- Utiliza água limpa a cada ciclo para melhor qualidade de 
vapor. 
- Diversos sistemas de segurança automáticos, com 
mensagens de erro visuais e sonoras. 
- Produto resistente, de fácil instalação, operação e 
manutenção. - Marca: STERMAX 

A 
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4 	CADEIRA DE RODAS -Aço com pintura epoxy, dobrável 	UN 	1,00 	1.199,99 	119999 

em duplo X, apoio para braços escamoteável, apoio para 
pés removível, aro de propulsão cromado, assento 
reforçado com tiras tensouras especiais, almofada com 
espuma injetada, indicada para usuários ate 160 kg. - 
Marca: PROLIFE 

12 CENTRAL PARA INALAÇÕES COM 4 SAÍDAS Cf 	 UN 	1,00 	1.790,00 	1.790,00 
RESERVATÓRIO DE 22LT dotado de compressor de 
simples estágio, com 01 pistão, com anéis auto 
lubrificantes de teflon grafitado, gerando ar comprimido 
isento de óleo, é refrigerado a ar, possuindo reservatório 
de 22 litros com válvula de segurança e purgador, 
funcionamento automático através de pressos tato pré-
regulável, pressão máxima de trabalho de 07 Kg. /cm2, 
manômetro indicador de pressão, com registro de saída, 
equipado com réguas de 4 saldas, 4 fluxômetros e 4 
inaladores medicinais. Montado sobre estrutura tubular 
com acabamento em pintura eletrostática a pó, sendo 
dotado de rodízios. Motor elétrico monofásico 110 ou 220 
w. de 1,5 kp. 1.750 RPM. - Marca: OLIDEF 

Total do Fornecedor: 	 5.479,99 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora Contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 5.479,99 (cinco mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e noventa e nove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Unico - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

JX 
1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

\ 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz machado ~  Pr -  Cep: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

09039j 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer á CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo, O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

o) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 
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9.3 - O contrato poderá ser resilicio por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

 

CNPJ: 21.262.32710001-01 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 t 

Ç.z:.yo.4f. 	JtJfl 
CPF: 

CONTRATADA 

NOME oraÇraw 
AuxIIiar A4inistrativo 

CPF: CPF: 022Y5 0.079-o? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado - PR 

CONTRATO N° 17012017 
PROCESSO N °  22312017 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: PPS Produtos Para Saúde LTDA - EPP 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Qc 

CONTRATANTE 
	

ADA 

Município de Cruz Machado 
	

PPS Produtos Para Saúde LTDA - EPP 
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CONTRATO N°170/2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N °103/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, com sede na cidade de 
Almirante Tamandaré/PR situada na Rodovia dos Minerios, 403, sala 02A 02B, Bairro Jardim 
Monterrey, inscrita no CNPJ/MF sob n°21.262.327/0001-01 neste ato denominada 
simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes 
contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 
8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

2 AUTOCLAVE 21 LITROS. 	 UN 
Especificações - Câmaras de esterilização em aço 
inoxidável. 
- Painel digital LCD, com teclado de membrana para o 
controle de parâmetros dos ciclos, com mensagens visuais 
e sonoras. 
- Controle do ciclo automático através de 
microprocessador eletrônico, com grande liberdade de 
ciclos programáveis. 
- Fecho da tampa de triplo estágio e porta com construção 
dupla totalmente em aço carbono e aço inox laminados. 
- Secagem programável do material, com opção de ciclos 
extras. 
- Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de 
esterilização 
- Atuação descontinua da resistência durante o ciclo para 
menor consumo de energia elétrica 
- Utiliza água limpa a cada ciclo para melhor qualidade de 
vapor. 
- Diversos sistemas de segurança automáticos, com 
mensagens de erro visuais e sonoras. 
- Produto resistente, de fácil instalação, operação e 
manutenção. - Marca: STERMA)( 

1,00 	2.490,00 	2.490,00 
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4 	CADEIRA DE RODAS -Aço com pintura epoxy, dobrável 	IJN 	1,00 	1.199,99 	1.199,99 
em duplo X, apoio para braços escamoteava], apoio para 
pés removível, aro de propulsão cromado, assento 
reforçado com tiras tensouras especiais, almofada com 
espuma injetada, indicada para usuários ate 160 kg. - 
Marca: PROLIFE 

12 CENTRAL PARA INALAÇÕES COM 4 SAIDAS C/ 	 UN 
RESERVATÓRIO DE 22LT dotado de compressor de 
simples estágio, com 01 pistão, com anéis auto 
lubrificantes de teflon grafitado, gerando ar comprimido 
isento de óleo, é refrigerado a ar, possuindo reservatório 
de 22 litros com válvula de segurança e purgador, 
funcionamento automático através de pressas tato pré-
regulável, pressão máxima de trabalho de 07 Kg, fcm2, 
manômetro indicador de pressão, com registro de salda, 
equipado com réguas de 4 saídas, 4 fluxómetros e 4 
inaladores medicinais. Montado sobre estrutura tubular 
com acabamento em pintura eletrostática a pó, sendo 
dotado de rodízios. Motor elétrico monofásico 110 ou 220 
w. de 1,5 kp. 1.750 RPM. - Marca: OLIDEF 

1,00 	1.790,00 	1.790,00 

Total do Fornecedor: 
	

5.479,99 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA O Valor estimado é de R$ 5.479,99 (Cinco mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e noventa e nove Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta, Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo, O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO  DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 
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9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

1. 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  
:ii 

CPF: 
	

CPF: Aux11lPSa 

CPF: 022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado — PR 

CONTRATO N° 171/2017 
PROCESSO N° 223/2017 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Pregweb LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 	 Pregweb LTDA - ME 



• - 4- 

..4.. 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

LI 
Estado do Paraná 

- 	
' Departamento de Compras e Licitações 

000401 

( 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 17112017 

PROCESSO N° 223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PREGWEB LTDA - ME, com sede na cidade de Rio do Sul/SC situada na 
Rua Prefeito Raulino Joao Rosar, 88, Sala 02, Bairro Jardim América, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°27.114.845/0001-64 neste ato denominada simplesmente "Contratada', na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 	 - 

Câmaras para conservação de Imunobiológicos, Termolábeis e UN 01 R$ 9.390,00 
Medicamentos - Capacidade interna: 120 Litros (de acordo com as 
especificações constantes no anexo 1 do edital). 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 9.390,00 (nove mil trezentos e noventa reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

o 
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Parágrafo Único - Como parámetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

i» Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

iii 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

PREG WEB LTDA - ME 

1 	
CNPJ: 27A14.84510001-64 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
75 

CPF: 	CtL 5t,tL ! Jj 

NOME:  

CPF: Grazi 1 	raur 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.0794? 
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CONTRATO N° 17112017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PREGWEB LTDA - ME, com sede na cidade de Rio do Sul/SC situada na 
Rua Prefeito Raulino Joao Rosar, 88, Sala 02, Bairro Jardim América, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°27.114.845/0001-64 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

câmaras para Conservação de Imunobiológicos, Termolábeis e UN 01 R$ 9.390,00 
Medicamentos - Capacidade interna: 120 Litros (de acordo com as 
especificações constantes no anexo i do edital). 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 9.390,00 (nove mil trezentos e noventa reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

10 
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Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer á CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos: 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

II 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Iii 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167 — Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

PREGWEB LTDA - ME 

CNPJ: 27.114.84510001-64 

CONTRATADA 

TESTEM U NUA 5: 

'_,1 

O 904 es 

NOME: 

CPF:  

NOME:  

CPF: 	 - 
Grazi Iabrauul 

Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

[T 	
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	

0 00409 
Av, Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000—Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 172/2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  103/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SITENSUL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, com sede na cidade 
de Ponta Grossa/PR situada na Avenida Bonifacio Vilela, 935, Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 10.966.88010001-09 neste ato denominada simplesmente "Contratada', na 
presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e 
ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

5 	Cadeira de Rodas - Fabricada em aço carbono, com 
	

UM 
	

1,00 
	

325,89 
	

325,89 
assento/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, aro 
impulsor bilateral, apoio para braços e pés fixos, rodas 
dianteiras aro 06" com pneus maciços e rodas traseiras aro 
24" em alumínio com pneus maciços (ou infláveis). Largura do 
assento: 40 cm, profundidade do assento: 41 cm, altura do 
encosto: 36 em, altura do assento ao chão: 52 cm, 
comprimento total da cadeira: 100 cm, largura total aberta: 64 
cm, largura total fechada: 30 em, altura ao chão à Manopla: 
90 cm, peso da cadeira: 14 kg, capacidade máxima 85 kg. 
Cor: preta. - Marca: PROLIF PLO01 

cadeira de rodas pediátrica,constru ida em aço 
	

UN 
	

1,00 
	

714,65 
	

714,65 
carbono,estrutura dobrável em x,pintura eletrostática epáxi, 
estofamento em nylon acolchoado,almofada em espuma 
injetada, roda traseira de 20", raiada com pneu inflável, roda 
dianteira de 6" maciça, com garfo injetado em nylon, freios 
bilaterais, protetor de roupa com aba, apoio de pé articulável 
e regulável em altura, apoio de braço escamoteáveL, roda 
anti tombo, capacidade para 50 kg. - Marca: COS RECREIO 

Total do Fornecedor: 
	

1.040,54 

(,\J 



41a 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

000 
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr -  Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.04054 (um mil quarenta reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

L 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 	

000411 
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 5.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
principias gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 



• 	
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

t'r 
• 	 Estado do Paraná 

- 	
Departamento de Compras e Licitações 	 o O412 

Av. Vitória, 167— centro -Cruz Machado - Pr -   cep: 84620000 —Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES RASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

LL £ 
SITENSUL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ; 10.966.880/0001-09 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME:  

CPF 	 4 	 CPF 	L2$ 9 19 	-CJCI 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

I J- 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	

000413 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N° 172/2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SITENSUL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, com sede na cidade 
de Ponta Grossa/PR situada na Avenida Bonifacio Vilela, 935, Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 10.966.88010001-09 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na 
presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e 
ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
Hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

5 	cadeira de Rodas - Fabricada em aço carbono, com 
	

IJN 
	

1,00 
	

325,89 
	

325,89 
assento/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, aro 
impulsor bilateral, apoio para braços e pés fixos, rodas 
dianteiras aro 06' com pneus maciços e rodas traseiras aro 
24" em alumínio com pneus maciços (ou infláveis). Largura do 
assento: 40 em, profundidade do assento: 41 cm, altura do 
encosto: 36 em, altura do assento ao chão: 52 cm, 
comprimento total da cadeira: 100 cm, largura total aberta: 64 
cm, largura total fechada: 30 cm, altura ao chão à Manopla: 
90 cm, peso da cadeira: 14 kg, capacidade máxima 85 kg. 
Cor: preta. - Marca: PRQLIF PL001 

cadeira de rodas pediátricaconstruida em aço 
	

UN 
	

1,00 
	

714,65 
	

714,65 
carbono,estrutura dobrável em x,pintura eletrostática epóxi, 
estofamento em nylon acolchoadoalmofada em espuma 
injetada, roda traseira de 20, raiada com pneu inflável, roda 
dianteira de 6" maciça, com garfo injetado em nylon, freios 
bilaterais, protetor de roupa com aba, apoio de pé articulável 
e regulável em altura, apoio de braço escamoteáveL, roda 
anti tombo, capacidade para 50 kg. - Marca: 005 RECREIO 

Total do Fornecedor: 
	

1.040,54 
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Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 1.040,54 (um mil quarenta reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Unico - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecerá CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder á aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

4 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

-t 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 090415 

Av. Vitória, 167— Centro ~  cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO  DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 	 (. 



TaI\ 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

JL \JJ. 

SITENSUL SERVIÇOS  DE ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ: 10.966.88010001-09 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	NOME:  

CPF 	 CPF: 	ciz-° 

24]i;í 



IN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado - PR 

000417 

CONTRATO N° 17312017 
PROCESSO N °  22312017 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Soraia Cristina Turquino Mackert— Equipamentos de Informatica - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

Município de Cruz Machado 	Soraia Cristina Turquino Mackert - Equipamentos 
de Informática - ME 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	

000418 
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CONTRATO N° 173/2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT - EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA - ME, com sede na cidade de São Jorge do [vai/PR situada na Praça Santa 
Cruz, 1370, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.654.60210001-15 neste ato 
denominada simplesmente 'Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, 
pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Ë objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

1 AQUECEDOR ELETRIc0p0RTATIL1200wBIV0LT- 	UN 	1,00 	140,99 	140,99 

Marca: caldese 

17 TELEVISOR LCD 42", CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA 	UN 	2,00 	1.599,99 	3.199,98 
-IDMI E PORTA USB. - Marca: oac 

Total do Fornecedor 	 3.340,97 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.340,97 (três mil trezentos e quarenta reais e 
noventa e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- a 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 090419 
Av. Vitória, 167 — centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 —Tel.; (42) 3554-1222 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA— PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 06/1212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 
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CLÁUSULA NONA— PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemerito total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 1  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

/7 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - ME 

CNPJ: 12.654.50210001-15 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 	o!) 
CPF 	 CPF Gra ' Braun 

Au,diIarAMinistrativo 

CPF: 022.150.079-07 



A. --a 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

• j 	 Estado do Paraná 

: 	
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167 — centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000 —Tal.: (42) 3554-1222 

000422 

CONTRATO N° 17312017 

PROCESSO N° 22312017 

REF; PREGÃO ELETRÔNICO N O  103/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT - EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA - ME, com sede na cidade de São Jorge do lvai/PR situada na Praça Santa 
Cruz, 1370, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.654.50210001-15 neste ato 
denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, 
pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

1 AQUECEDOR ELETRICO PORTATIL 1200W BIVOLT - 	UN 	1,00 	140,99 	140,99 
Marca: caldese 

17 TELEVISOR LCD 42", CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA 	UN 	2,00 	1.599,99 	3.199,98 
HDMI E PORTA USB. - Marca: oac 

Total do Fornecedor: 	 334091 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.340,97 (três mil trezentos e quarenta reais e 
noventa e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será Creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 	7 
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agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a Vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. /1 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 103/2017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supran u merado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES RASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - ME 

CNPJ: 12.654.50210001-15 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF 	 CPF 

 

CPF: 022.i0079-O7 
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CONTRATO N° 17312017 

PROCESSO N° 223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N O  10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT - EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA - ME, com sede na cidade de São Jorge do Ivai/PR situada na Praça Santa 
Cruz, 1370, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.654.50210001-15 neste ato 
denominada simplesmente "Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, 
pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
mobiliários destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

1 AQUECEDOR ELETRIc0 PORTATIL 1200WBIVOLT- 	UM 	1,00 	140,99 	140,99 
Marca: caldese 

- 	 17 TELEVISOR LcD42", CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA 	UM 	2,00 	1.599,99 	3.199,98 
HDMI E PORTA USB. - Marca: oac 

Total do Fornecedor: 	 3.340,97 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.340,97 (três mil trezentos e quarenta reais e 
noventa e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
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agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. Âv 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita ás seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

/ 

/ 
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Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

SÕRAIA CRISTINA TURQLJINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - ME 

CNPJ: 12.654.50210001-15 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME:  

CPF: 	_________________ 	 CPF: 	Grziprptjn 
Auxiliar Mdmi»strativo 

CPF; 022J50.079-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 Cruz Machado — PR 

CONTRATO N° 174/2017 
PROCESSO N° 223/2017 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Vena Vita Consultoria Comercial EIRELI - EPP 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 29/110003, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 	 (O ATADA 
4ÇtO&SOO 5  

'i2 3
92.  

Município de Cruz Machado 	Vena Vita C n ui -ori Comercial EíRELI - EPP 
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CONTRATO N° 17412017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício- Senhor Euclides Pasa, portador do CPF n° 353180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: VENA VETA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI - EPP, com sede na 
cidade de Porto Alegre/RS situada na Rua Ricalde Marques, 119, Bairro Jardim São Pedro, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.392.04510001-91 neste ato denominada simplesmente 
"Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
1 do edital. 

Eletrocardiógrafo portátil 	 UN 
Número de canais: 12 canais 
Bateria interna: possui 
Tela LCD: possui 
Memória: possui 
Suporte com rodizios: não possui 

Laudo interpretativo: possui 
Acessórios: padrão do equipamento papel compatível com 
equipamento para no mínimo 600 exames, apresentar registro na 
Anvisa - Marca: EDAN SE 3 

1,00 	4,790,00 	4.790,00 

Total do Fornecedor: 
	

4.790,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais). 



-I 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 000432 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - 1k - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 000433 
Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 

salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 

partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 

faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 

obrigação. 

CLÁUSULA NONA— PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

- 	 9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 

autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA— DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 000434 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000 -  Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

VENA VITA 
	

COMERCIAL EIRELI - EPP 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Graraun 
Àuxiftak4imlnlstrativo 

CPF: CPF: O2Á1 50.079 07 



k 	
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.1 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

TI 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	
090435 

Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N°174(2017 

PROCESSO N° 22312017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N ° 10312017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e 
RG 2,263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: VENA VFA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI - EPP, com sede na 

cidade de Porto Alegre/RS situada na Rua Ricalde Marques, 119, Bairro Jardim São Pedro, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°22.392.045/0001-91 neste ato denominada simplesmente 
"Contratada", na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou 
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10312017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos 
hospitalares destinados ao Posto de Saúde de Santana, através de recursos provenientes da 
emenda parlamentar: 291110003, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
Ido edital. 

Eletrocardiágrato portátil 	 UN 
Número de canais: 12 canais 
Bateria interna: possui 
Tela LCD: possui 
Memória: possui 
Suporte com rodízios: não possui 
Laudo interpretativo: possui 
Acessórios: padrão do equipamento papel compatível com 
equipamento para no minimo 500 exames, apresentar registro na 
Anvisa - Marca: EDAN SE 3 

1,00 	4.790,00 	4.790,00 

Total do Fornecedor: 	 4.790,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais). 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Po- 
 -- 	

Departamento de Compras e Licitações 	 00043g 
Av. Vitória, 167—Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem Vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 0611212017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 22312017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	000437 
Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado - Pr -  cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual e multa referente a 10% (dez por cento) do valor em aberto na 
autorização de fornecimento; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.3 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital do Pregão Presencial n° 10312017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1 0  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, alterada pela 
Lei Federal 6883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— centro - Cruz Machado - Pr - cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

1'.i. 

VENA VITA CON U O IA COMERCIAL:EIRELI - EPP 

I:2p92.04510001-91 

CONTRATADP coS9 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Vem 	 NOME: orazyyp' Braur 
AuxilIar A iniatrativo 

CPF: 	 CPF: 
Crr: ua. 5O.079-Oi 

090433 



00439 

VENA VItA CONSULTORIA COMERCIAL tIRÉLI ËPP, CNPJ. 22.392.04510001-91, cem 
sede na Rua Ricalde Marques, rf119, Jardim São Pedro, Porto Alegrei RS, tendo neste ato 
seu representante legal ao final assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr 
Gustavo Montez Guindam - CPF 012.073.470-27 e RG 9083455445 SJS/RS — Solteiro, 
residente e domicibado em Porto Alegre/RS, ao qual outorga amplos, gerais e específicos 

poderes para  todas e quaisquer das fases de Processos Ucitatonos (Pregão Presencial, 
Pregão Eletrônico, Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência e Cotações), 

especialmente para assinar propostas e documentos, oferecer lances, acordar, discordar, 
transigir, receber procuração, manifestar intenção de interpor recurso ou declinar do 
direito de fazer uso do mesmo, praticar todos os demais atos pertinentes, podendo, ainda, 
requerer, impugnar, desistir, substabelecer e assinar qualquer tipo de documento ou 11

instrumento que for necessano para o fiel cumprimento deste mandato, tendo como 
validade o prazo de 3E0 dias a partir da presente!a. 

-' Porto Alegre/RS, 22 de agosto de 2017. 

.ot_ y 

VENAVXtONSULt3iACÕMERCiAkEiRELi-EPV 

Atine Inês Pontin 
AkF Socio -Administrador 

wv,w6tbehont* Colti 1* 
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510812017 	 https:1/autdigital.azevedobastos.nOt.br/home/comprovante/396325081  70954110545 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/M.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobasIos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http:í/corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOGITEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LOGITEX 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2510812017 11:06:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOGITEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 805264 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 2510812018 10:01:37 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 39632508170954110545-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

d077fcet1e2c6b0f2583799591 359497c7ed0f 

piase. d* S 	Se28datseo east 

Mil  
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 0004 1 
Av. Vitória, 167— Centro —Cruz Machado - Pr -  Cep: 84620-000— Te L: (42) 3554-1222 

Solicito o reenvio de 02 vias do contrato junto ao extrato a Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado, ficando uma via para a contratante. 

Em caso de duvidas referente ao termo contratual favor entrar em contato com (42) 3522 

1222, ramal contratos (245), ou via e-mail licitacao@pmcm.pr.gov.br . 

Atenciosamente: 

 

Renato Fabiano Eckert 

Setor de Contratos 



D •r . iario Oficial 
Lei n0 136012012 

Decreto n°  190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível cm www.prncm.pr.gov.br  
www.camaracruzmachadc.prgovbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Sueli Cristiana Gabsk 	 9 O 04 il 
E-mail: diariooticialpmcm.pr.gov.br 	 - 

conhecido, por ser intempestivo negando-
-lhe provimento, mantendo dessa forma a 
decisão em todo seu teor, por força do des-
cunpnmento de norma editalícia. 

Cruz Machado, 06 de Dezembro de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

CONTRATO N°  168/2017 
PROCESSO N°223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

C K Yokota Móveis - ME 
CONTRATADA 

CONTRATO N°  169/2017 
PROCESSO N° 223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Fênix Equipamentos 
para Informática LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados para 
o Posto de Saúde de Santana, através de 
recursos provenientes da emenda parla-
mentar: 29/110003, em seus itens confor-
me especificações constantes do Anexo 1 
do edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete 
Contratante. 

CONTRATADA: C KYokota Móveis - ME 	
PRAZO: 06 (seis) meses. 

DECISÃO DE RECURSO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 224/2017 
LICITAÇÃO 104/2017 

A Comissão Permanente de Licitações 
Municipal através do Departamento de 
Compras e Licitações decide pelo NÃO 
PROVIMENTO ao recurso apresentada 
pela empresa Steris Brasil Serviços Admi-
nistrativos Ltda., será recebido, mas não 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados para 
o Posto de Saúde de Santana, através de 
recursos provenientes da emenda parla-
mentar: 291110003, em seus itens confor-
me especificações constantes do Anexo 1 
do edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es- 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Fênix Equipamentos para 
Informática LTDA —ME 

CONTRATADA 

CONTRATO N° 170/2017 
PROCESSO N°223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2017 



CONTRATO N°  172/2017 
PROCESSO N°  223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N °  
103/2017 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos Hospitalares destinados ao 
Posto de Saúde de Santana, através de re-
cursos provenientes da emenda parlamen-
tar: 29/110003, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es- APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
' 	lado do Paraná. 	 Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Sitensul Serviços de Engenharia LEDA - 
EPP 

CONTRATADA 

CONTRATO N° 173/2017 
PROCESSO N°  223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 
103/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Soraía Cristina Turquino 
Mackert - Equipamentos de Informatica - 
ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos mobiliários destinados ao 
Posto de Saúde de Santana, através de re-
cursos provenientes da emenda parlamen-
tar: 29/110003, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es- 

lado do Paraná. 	000443 
Município de Cruz Machado 

CONTRATANTE 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 
103/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Vena Vita Consultoria 
Comercial ETRELI - EPP 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos hospitalares destinados ao 
Posto de Saúde de Santana, através de re-
cursos provenientes da emenda parlamen-
tar: 29/110003, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Vena Vita Consultoria Comercial EIRELI 
- EPP 

CONTRATADA 

EXTRATO DE ADITIVO 

ADITIVO REFERENTE À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CUIDADOR RESI-
DENTE. 

NUMERO DO ADITIVO: 005/2017 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Bernadete Slec Leal 

OBJETO: A contratação de profissional 
para exercer o cargo de Cuidador Residen-
te, tendo a finalidade de prestar amparo e 
assistência ao menor, proporcionando as 
mesmas condições familiares ideais ao seu 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: PPS Produtos Para Saú- 
de LTDA—ËPP ... 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos hospitalares destinados ao 
Posto de Saúde de Santana, através de re-
cursos provenientes da emenda parlamen-
tar: 29/110003, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do 
edital 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

PPS Produtos Para Saúde LTDA - EPP 
CONTRAIADA 

CONTRAIO N° 171/2017 
PROCESSO N°223/2017 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N °  
103/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Pregweb LTDA - ME 7 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
"-.- de sociedade empresária para aquisição de 

equipamentos Hospitalares destinados ao 
Posto de Saúde de Santana, através de re-
cursos provenientes da emenda parlamen-
tar: 29/110003, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Pregweb LTDA - ME 
CONTRATADA 

Soraia Cristina Turquino Mackert - 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equipamentos 

Cruz Machado de Informática - ME 
CONTRATADA 

CONTRATADA: Sitensul Serviços de En- 
genharia LTDA ÉPP CONTRATO N° 174/2017 

PROCESSO N°223/2017 


